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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº533 DE 05 DE JUNHO DE 2018

“Dispõe sobre criação do Diploma de Reconhecimento “Aluno Destaque e Aluno Nota Dez” para estudantes do 6º ao 9º ano da Rede Pública de Ensino Estadual e Rede Pública de Ensino Municipal.”



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Luiz Carlos Bittencourt com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

                        Art. 1° Fica criado no âmbito do município de Araxá, o certificado de Reconhecimento “ALUNO DESTAQUE E ALUNO NOTA DEZ”, destinado a homenagear, anualmente, por meio de certificado, os alunos destaque do 6º ao 9º ano da Rede Pública de Ensino Estadual e Rede Pública de Ensino Municipal que obtenham as melhores notas - Aluno Nota Dez e que obtenham os melhores desempenhos - Aluno Destaque.
                      §1º O certificado ‘ALUNO NOTA DEZ” será conferido aos alunos do 6º ao 9º ano que alcançarem a melhor nota na média geral das disciplinas, por escola, durante o ano letivo em curso.

                      § 2º- O certificado “ALUNO DESTAQUE” será concedido aos alunos do 6º ao 9º ano reconhecidos por um conjunto de valores tais como: assiduidade, pontualidade, organização, comprometimento com as ações escolares, companheirismo, respeito, limites, atitudes, participação individual e comunitária, relacionamento com os colegas, pais e professores.



§ 3º A avaliação para as escolhas dos Alunos Destaque e Alunos Nota Dez será realizado pelo colegiado escolar de cada escola, formado por representantes de todos os segmentos da comunidade escolar. 

§ 4º. As escolas encaminharão a Câmara Municipal de Vereadores, no final do primeiro semestre, os nomes dos seus melhores ALUNOS DESTAQUE e seus alunos NOTA DEZ, do 6º ao 9º ano e da Rede Pública de Ensino Estadual e Rede Pública de Ensino Municipal, para devida homenagem.



§ 5º. Em caso de empate, o aluno que tiver o menor número de faltas, será o homenageado, persistindo a igualdade, a homenagem será entregue a ambos.



§ 6º As escolas terão direito de indicar 1 (um) aluno por série, do 6° ao 9° ano para receber o certificado Aluno Destaque, e 1(um) aluno por série do 6º e 9º ano para receber o certificado Aluno Nota Dez.
                     § 6º - As escolas terão direito de indicar 1 (um) aluno do 6° ao 9° ano para receber o certificado Aluno Destaque, e 1(um) aluno por série do 6º ao 9º ano para receber o certificado Aluno Nota Dez. ( REDAÇÃO ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 546 DE 30 DE ABRIL DE 2019)

                      Art. 2º Os alunos escolhidos nos termos deste Projeto de Resolução, serão homenageados em Sessão Solene, no dia 11 de agosto, dia do Aluno ou no primeiro dia útil anterior ou posterior a data quando a mesma coincidir com final de semana e será agendada pela Câmara Municipal de Vereadores, que divulgará sua realização nos meios de comunicação local.

                        Art. 3º Este Projeto de Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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